
Prefeitura de 

CRUZ 
Popular por Natureza 

LEI N°. 509, DE 23 DE MAlO DE 2014 

Denomina de Praça Geraldo Pinto, na 
forma que indica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, 
Faz saber que a CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada 
logradouro publico, ainda sem 
popularmente conhecido como Praça 
CE-085, neste Municipio de Cruz. 

de Praça Geraldo Pinto, 
denominaçao oficial, 

da Lagoa, localizada na 

Art. 2° - O Poder Executivo Municipal providenciara a 
colocaçao das placas indicativas, nas quais constarao o nome e 
a indicaçao da referida praça, correndo as despesas por conta 
do Orçamento Vigente. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, em 
23 de Maio de 2014. 
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Odair José~1:!:tdede Vasconcelos 
PREFEITO 
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